
Iro o Melro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

Rua José Josué da Costa — SIM — CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 — FONE: (88)3569-1150 

Dep. Irapuan Pinheiro - CE 

LEI N°.17812012, Deputado Irapuan Pinheiro, 24 de Fevereiro de 2012. 
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Edições 2006 e 2008 

"Acresce a Função Gratificada Intermediária I, 11 e III no 
Anexo Único da Lei Municipal n° 174/2012, de 27 de 
Janeiro de 2012, na forma que indica e dá outras 
providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DEP. IRANAN PINHEIRO, 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - O Anexo Único da Lei Municipal n° 174/2012, de 27 de Janeiro de 2012, passa a vigorar 
acrescida das Funções Gratificadas Intermediárias a seguir.

ANEXO I 
  VALORES DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS 

DISCRIMINAÇÃO 

Função Gratificada Intermediária - I 

Função Gratificada Intermediária — II 

Função Gratificada Intermediária - III 

SIMBOLO 

FGI-1 

FGI-2 

QUANTIDADE 

30 

30 

GRATIFICAÇÃO 

50,00 

150,00 

F61-3 30 250,00 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data da sua public tinuando a/vigor r a Lei Municipal n° 
174/2012, no que não dispuser em contrário. 

Art. 3° — Revogam-se as disposições em contrário. 
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PAÇO DA PREFEITURA MUN 
Fevereiro de 2012. 

UIZ CLAUDENILTON PINH 
Prefeito Municipal 

aos 24 dias do mês de 


